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Arts. 213 e 228 do Regulamento do Telegrapíio, — Os despachos sendsi dfrado* á* easeu dos destinatários dentro deu 
Umites áa cidade tu por cão em que se achar a Estação desliniAiria; fora d ste tçuo terão expedidos sem demora pelo correu, 

A Companhia Faulisia tomará todas as providencia?'-nefessarias afim <m^is o sereiço itlegrapkieo seja feito com toda 
<* regularidade e preslesa, porém, não accaita responsabilidade alguma pelos prljxíizos qm passem advir oo publico eorrespon- 
dente, peín perda, estropiamento ou retardamento dos telegrammas, nem garanff que a entrega seja feita em tempo determi- 
nado, astistvndn, porém, o direito do reembolso nas condições previstas neste RegulfMnmto. 


